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1. INTRODUÇÃO 
 

Este estudo se fundamenta na dissertação de mestrado “Eleições 
Suplementares para Prefeito (2013-2015): do perfil socioeconômico dos 
municípios ao comportamento eleitoral e partidário”, que foi realizada na linha de 
Processos políticos: atores e instituições do Programa de Pós Graduação em 
Ciência Política (PPGCPol) – UFPel e que contou com financiamento da Fapergs. 

A análise sobre a temática surgiu após eleições regulares ou ordinárias 
ocorridas em outubro de 2012 que, em grade parte do território brasileiro, se 
realizaram dentro dos padrões de normalidade. No entanto, o que chamou 
atenção foram as que não transcorreram de forma habitual e conforme a previsão 
pela legislação eleitoral e das normativas e resoluções da Justiça Eleitoral, o que 
exigiu a realização de novas eleições em alguns municípios.  Elas são chamadas 
de Eleições Suplementares e consistem em os eleitores retornarem às urnas 
para, mais uma vez, escolher o titular do executivo local. 
 Uma eleição suplementar é realizada como consequência de uma decisão 
da Justiça Eleitoral. E esta surge, por sua vez, como resultado da anulação de 
mais da metade dos votos atribuídos em uma determinada votação, conforme 
preceitua o art. 224 do Código Eleitoral . E a anulação dos votos é decorrência da 
incursão nas previsões legais que a ensejam, normalmente associadas à 
cassação de candidatura ou de diploma após a realização da votação bem como 
à impugnação de mandato do eleito ou à não confirmação de registro de 
candidato. 

A problemática da pesquisa se propôs o seguinte questionamento: no que 
tange aos municípios brasileiros que tiveram anulada a eleição para prefeito de 
2012 e realizaram pleito suplementar em 2013-2015, qual perfil socioeconômico 
eles apresentam e que modificações no comportamento dos eleitores e dos 
partidos podem ser verificadas na comparação entre o pleito anulado e o 
suplementar? 

Para o desenvolvimento da pesquisa se estabeleceu como objetivo geral 
analisar se as eleições suplementares estão relacionadas com um determinado 
perfil socioeconômico dos municípios, e, concomitantemente, como afetam o 
comportamento político dos eleitores e dos partidos dessas localidades. E, como 
objetivos específicos: consolidar o perfil socioeconômico dos municípios em que 
houve eleição suplementar; identificar se houve diminuição ou aumento no 
número de candidatos nas novas eleições em relação àquelas anuladas; verificar 
se as eleições suplementares influenciaram no índice de abstenção dos eleitores, 
de votos em branco e nulo, tendo como referencial a eleição anulada; comparar 
os resultados entre os dois pleitos promovidos no município. 



 

A pesquisa se justificou, portanto, pela relevância do tema a ser estudado, 
assim como pela carência de trabalhos acadêmicos que o aborde como um 
fenômeno político concreto.  

Os dados necessários à realização da investigação são públicos e se 
encontram à disposição no site da Justiça Eleitoral (especialmente do Tribunal 
Superior Eleitoral, TSE) e em outras fontes de informação, como, por exemplo: o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e o Atlas Brasil. 
 

2. METODOLOGIA 
 

A metodologia que se utilizou nesse estudo foi um trabalho exploratório 
sobre as eleições suplementares, com o escopo de coletar, organizar e analisar 
dados sobre esses novos pleitos. Tal procedimento também é reflexo da ausência 
de pesquisas preteritas que fornececem dados empíricos já sistematizados e 
interpretados referentes a temática.  

A documentação recolhida foi sistematizada em planilhas do programa 
Excel, organizadas em grupos, de acordo com a descrição acima. A análise dos 
dados foi feita a partir do cruzamento dos grupos que compõem o perfil 
socioeconômico e o perfil de comportamento do eleitor e dos partidos para 
obtenção de informações que configurem ou permitam configurar a identificação 
de padrões majoritários ou tendências que delimitem esses perfis. 

 
3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
A primeira etapa do trabalho constou da delimitação do universo empírico 

da pesquisa, ou seja, a identificação dos municípios que realizaram eleições 
suplementares nos anos de 2013-15. Foram identificados 112 municípios e 113 
pleitos1.  

A segunda etapa foi a de delimitação das variáveis a serem utilizadas, as 
quais estão distribuídas em três campos: I. Perfil socioeconômico desses 
municípios; II. Perfil de comportamento dos eleitores desses municípios na 
comparação entre o pleito suplementar e o anulado; III. Perfil do comportamento 
dos partidos também na comparação entre os dois processos eleitorais. 

No que se refere ao campo I, foram elencadas as seguintes variáveis, 
escolhidas pelo respaldo que possuem e pela larga utilização em estudos que 
versam sobre perfil socioeconômico: (a) tamanho populacional do municípios; (b) 
Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM); (c) IDHM - Educação; (d) 
IDHM - Renda; (e) renda per capita; (f) taxa de urbanização; (g) matriz econômica 
local.  Os dados coletados se referem ao último Censo (2010) e visam a 
enquadrar os municípios em categorias e parâmetros previamente determinados, 
que são aqueles adotados pelas próprias instituições utilizadas como fonte, no 
caso: Atlas Brasil, IBGE Cidades, Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República (SAE).  

O campo II se subdividiu em cinco categorias analíticas: (a) eleitorado apto; 
(b) abstenção; (c) votos inválidos; (d) votos em branco; (e) votos nulo. O campo III 
se desdobra em: (a) candidatos; (b) partidos concorrentes; (c) coligações; (d) 
resultado eleitoral (colocação dos candidatos); (e) grupo político (entendida como 
a permanência de um núcleo reunido em torno de uma candidatura comum); (f) 
manutenção do cargo de prefeito (pelo partido e/ou grupo político).  

                                                           
1 Em Santa Maria do Pará (PA) houve duas disputas suplementares no período estudado. 



 

Em todas as categorias dos campos II e III, mais do que o dado coletado 
(relação de nomes, número absoluto, percentual etc.), o que importou foi a 
comparação dessas informações com aquelas relativas ao pleito realizado em 
2012 e que acabou por ser anulado. Sendo assim, os dados são comparados, e a 
coleta se refere tanto à eleição anulada quanto à suplementar. Nas cinco 
categorias do campo II, a intenção é a de classificar a eleição suplementar em 
“aumentou” ou “diminuiu”, ou seja, se nesses quesitos ela aponta índice 
percentual mais elevado ou não. A ideia é verificar se o comportamento do eleitor 
foi mais resistente no pleito suplementar, indicador de uma eventual “insatisfação” 
com a anulação da disputa anterior, o que seria manifestado por meio de mais 
ausências e de votos invalidados. 

O campo III gira em torno da disputa eleitoral propriamente dita. 
Fundamentalmente, elas respondem ao questionamento se o cenário dos 
competidores se modificou e se novos arranjos políticos foram construídos com 
vistas à disputa do pleito suplementar. Se entre os dois pleitos não houve 
alteração entre os competidores, resta verificar se também não houve distinção 
entre os resultados, medidos por colocação (posicionamento) na disputa. Se 
houve alteração, objetiva-se identificar o quanto ela “pesou” no resultado. E, por 
fim, figuram o “grupo político” e a “manutenção do cargo de prefeito”, 
compreendidos como o candidato, o grupo político ou a coligação que disputa o 
pleito para a sua manutenção no poder e, passado o processo, se o resultado se 
mantém, isto é, se a própria eleição suplementar não sofreu reversão (anulação) 
no âmbito da Justiça Eleitoral e se, eventualmente, o resultado de 2012 não 
passou a ser novamente validado. Nesse aspecto, o desafio é identificar se as 
mesmas forças políticas locais que se sagraram vencedoras no pleito anulado 
repetiram o resultado na eleição suplementar ou não e se continuam e/ou 
voltaram a exercer o comando do poder executivo, assim como qual foi o 
desempenho do(s) grupo(s) perdedor(es). 
 

4. CONCLUSÕES 
 

Concluiu-se que as eleições suplementares tem os seguintes padrões: 
Quanto ao perfil socioeconômico dos municípios - houve uma inclinação da 
ocorrência do fenômeno em municípios micro, no entanto, ao alterar a percepção, 
em termos relativos, há o predomínio dos municípios grandes. Os pleitos 
suplementares foram realizados em locais de alto grau de urbanização, cujos 
IDHs são: alto, em se tratando de IDHM; baixo, no caso do IDHM-E; médio, no de 
IDHM-Renda. A renda per capita, por sua vez, classifica-os como de média classe 
média e a matriz econômica é baseada em serviços. No que tange ao 
comportamento eleitoral: diminuiu o número de eleitores aptos a votarem, 
cresceu a abstenção, mas houve redução dos votos inválidos, sejam eles em 
branco ou nulos. E quanto ao comportamento partidário, preponderantemente, 
I) o número de candidatos é praticamente o mesmo nos dois pleitos, não sendo 
registrada modificação significativa, II) grande parte dos grupos políticos 
vencedores na votação ordinária não foi bem sucedida na pleito suplementar, mas 
esse patamar é revertido por meio de novas decisões da Justiça Eleitoral 
afirmativas do resultado da eleição ordinária, de modo que a maioria consegue se 
manter no controle do poder local. O inverso ocorre no caso dos que foram 
derrotados na disputa anulada, vencedores de mais da metade das novas 
eleições, mas que, em sua maioria, no fim das contas, por determinações da 
Justiça Eleitoral, continua alijada do executivo municipal. 
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